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1° TERMO ADITIVO AO EDITAL PROEX N° 01/2020 - CADASTRAMENTO DE AÇÕES 

DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA – FLUXO CONTÍNUO 2020. 

 

A Pró-reitoria de Extensão, Arte e Cultura – PROEX da UNILAB torna público o primeiro 

aditivo ao Edital n° 01/2020 – Cadastramento de Ações de Extensão, Arte e Cultura – Fluxo 

Contínuo 2020, que dispõe sobre alterar a redação dos itens 3.1; 5.1; 5.2; 5.3; 7.1; 8.1; 8.2 e 8.3. 

 

Onde se lê: 

3.1. Este edital tem vigência do dia 1º de janeiro até o dia 31 de dezembro de 2020 

Leia-se: 

3.1. Este edital tem vigência do dia 1º de janeiro até novas recomendações desta Pró-Reitoria. 

 

Onde se lê: 

5.1. A proposta deve ser encaminhada, exclusivamente pelo coordenador, à PROEX via e-mail 

institucional fluxocontinuo@unilab.edu.br, em mensagem intitulada “Cadastramento de 

Ação de Extensão - 2020”. 

 

5.2. A Ação de Extensão deverá ser enviada (em formato PDF), no formulário disponibilizado 

pela PROEX no link: http://www.unilab.edu.br/formularios-proex com todos os itens 

devidamente preenchidos. 

 

5.3. Em caso de aprovação, o projeto deverá ser cadastrado no Sigaa-Unilab (Sistema Integrado 

de Gestão de Atividades Acadêmicas) via Módulo de Extensão, de acordo com orientação 

específica emitida pela Proex. 

 

Leia-se: 

5.1. A proposta deverá ser enviada exclusivamente pelo Sistema Integrado de Gestão de 

Atividades Acadêmicas da UNILAB (http:/sig.unilab.edu.br/sigaa), seguindo o caminho:  
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Portal Docente>Extensão>Ações de Extensão>Submissão de propostas>Submeter propostas e 

deve conter o preenchimento dos seguintes itens: 

  

-  Dados gerais do projeto: Período, local de execução, estimativa da quantidade de pessoas 

atendidas. 

- Introdução, referencial teórico, objetivos, metodologia, resultados esperados e referências 

bibliográficas; 

- Plano de ação com objetivos, descrição das atividades, período de realização, equipe 

responsável (docente e/ou técnico); 

 

5.2. O proponente deverá seguir às instruções de preenchimento em conformidade ao Tutorial 

presente neste edital como Anexo I. 

 

5.3. Deve-se ser anexada às propostas:  Formulário de Projeto para apresentação da proposta, em 

formato PDF, que se encontra no link: http://www.unilab.edu.br/formularios-proex/. Não 

serão aceitas versões anteriores do formulário ou que sofreram alteração, com inclusão ou 

exclusão de itens, não estabelecidas pela Proex. 

 

Onde se lê: 

7.1. O coordenador deverá entregar à PROEX, via e-mail institucional 

fluxocontinuo@unilab.edu.br, os relatórios das Ações de Extensão nos seguintes estágios 

das atividades: 

Leia-se: 

7.1. O coordenador deverá preencher os relatórios das Ações de Extensão, via SIGAA 

(caminho: Portal Docente>Extensão>Relatório>Relatórios de Ações de Extensão), os 

relatórios das Ações de Extensão nos seguintes estágios das atividades: 
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Onde se lê: 

 

8.1. As propostas de ações de extensão nas modalidades de Projeto e Programa poderão receber o 

cadastro de até 3 (três) discentes voluntários, de acordo com os seguintes requisitos: 

I. Estar matriculado regularmente em curso de graduação da Unilab; 

II. Ter coeficiente de rendimento acadêmico igual ou maior a 7,0 (sete); 

III. Ser apresentado pelo coordenador como candidato em apenas um único projeto deste edital; 

IV.  Não possuir pendências na apresentação de relatórios de projetos/programas anteriormente 

desenvolvidos ou projetos em desenvolvimento na Universidade; 

V. Ter carga horária disponível mínima de 12 (doze) e máxima de 20 (vinte) horas semanais, 

conforme previsto nas normas da Resolução CONSEPE/UNILAB, nº 12/2012 que dispõe 

sobre o Programa Integrado de Bolsas (PIB) da UNILAB; 

VI.  Ao integrar o projeto/programa, concordar com os deslocamentos que se fizerem necessários 

ao desenvolvimento das atividades presentes no termo de compromisso (ver site: 

www.unilab.edu.br/pro-reitoria-de-extensão-arte-e-cultura); 

 

8.2. Os estudantes extensionistas selecionados, pelos coordenadores, deverão ser cadastrados na 

PROEX, de acordo com a lista de documentos abaixo: 

I.    Formulário de Cadastramento de Bolsista/Voluntário; 

II.    Declaração de Disponibilidade de Carga Horária; 

III. Termo de Compromisso da Ação de Extensão; 

IV. Atestado de matrícula e histórico; 

V. Registro de Seleção de Bolsista/Voluntário. 

 

8.3. Os Documentos citados nos itens I a V estão disponíveis no link: 

http://www.unilab.edu.br/formularios-proex/ e devem ser encaminhados para o e-mail 

institucional: fluxocontinuo@unilab.edu.br, com o título “Indicação de Voluntário(s)”. 

 

 

Leia-se: 
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8.1. As propostas de ações de extensão nas modalidades de Projeto e Programa poderão receber o 

cadastro de até 3 (três) discentes voluntários, de acordo com os seguintes requisitos: 

I. Estar matriculado regularmente em curso de graduação da Unilab; 

II. REVOGADO 

III. REVOGADO; 

IV. Não possuir pendências na apresentação de relatórios de projetos/programas anteriormente 

desenvolvidos ou projetos em desenvolvimento na Universidade; 

V. REVOGADO 

VI. Ao integrar o projeto/programa, concordar com os deslocamentos que se fizerem necessários 

ao desenvolvimento das atividades presentes no termo de compromisso (ver site: 

www.unilab.edu.br/pro-reitoria-de-extensão-arte-e-cultura); 

 

8.2. Os estudantes extensionistas selecionados, pelos coordenadores, deverão ser cadastrados na 

plataforma SIGAA (Portal Docente>Extensão>Plano de trabalho> Cadastrar plano de 

trabalho de voluntário). 

I.    REVOGADO 

II.    REVOGADO 

III. REVOGADO  

IV. REVOGADO  

V. REVOGADO. 

 

8.3. O discente só poderá ser indicado pelo coordenador da proposta se estiver inscrito no 

Cadastro Único na Plataforma SIGAA, conforme os itens a seguir: 

I. Fazer a inscrição no Cadastro Único na Plataforma SIGAA (caminho: Auxílio/Bolsas> 

Aderir ao Cadastro Único) 

II. Manifestar interesse no projeto aprovado, usando a Plataforma SIGAA (caminho: Auxílio 

Bolsas>Oportunidade de bolsas> Tipo de bolsa Extensão) 
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III. Declarar no item Qualificação, no momento da manifestação do interesse pelo projeto, que 

possui carga horária disponível mínima de 12 (doze) e máxima de 20 (vinte) horas  

semanais, conforme previsto nas normas do item II do Art. 14 da Resolução nº 

08/2019/CONSEPE que dispõe sobre as normas das Atividades de Extensão da UNILAB; 

IV. Declarar no item Qualificação, no momento da manifestação do interesse pelo projeto, que 

possui concordância com os deslocamentos que se fizerem necessários ao desenvolvimento 

das atividades. 

Redenção/CE, 01 de julho de 2020. 

 

 

Prof. Dr. Carlos Mendes Tavares 

Pró-Reitor de Extensão, Arte e Cultura – PROEX/UNILAB  
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1. COMO ENVIAR PROPOSTA DE AÇÕES DE EXTENSÃO?  
 

1.1. Inicialmente o proponente do projeto deverá ir até a página da PROEX 

(http://www.unilab.edu.br/formularios-proex/) selecionar o Formulário que pretende 

enviar (PROGRAMA OU PROJETO OU CURSO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇÃO OU 

EVENTO) e preenche-lo conforme as indicações.  

1.2. Após o preenchimento do Formulário escolhido, o professor deverá seguir o seguinte 

caminho no SIGAA:  

Portal docente> Extensão> Submissões de Propostas> Submeter Proposta> Submeter 

Nova Proposta> 

 

1.3. O formulário irá abrir para preenchimento, os itens que possuem * são obrigatórios: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selecione a opção de Edital Interno. Nele irão aparecer opções dos Editais, selecione o EDITAL FLUXO 

CONTÍNUO. 

http://www.unilab.edu.br/formularios-proex/


1.4. Após o preenchimento dos dados gerais, deverá avançar, e uma nova janela abrirá 

para inserir as informações do projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O professor poderá copiar e colar o conteúdo que escreveu do Formulário Projeto, ipsi 

litteris e em seguida avançar. 

 

1.5.  Uma nova aba irá abrir para informação da equipe do projeto, neste momento só 

deverão ser indicados os Docentes e Técnicos Administrativos que irão se 

responsabilizar por alguma atividade.   

 

1.6. Ao avançar  

 

 

 

 

 

 

 

 

Abrir a aba de 

Cadastro dos 

objetivos com as 

descrições das 

atividades. 



1.7. Etapa de inserir os objetivos e vincular as atividades específicas de cada objeitvo e a 

equipe responsável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Fazer a adição dos objetivos um por vez.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Nesta etapa é necessário que cada membro da equipe seja responsável por uma 

atividade, no mínimo.  É muito importante o preechimento dessas informações, pois 

os certificados ou declarações serão confeccionados a partir delas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Escreva um dos 

objetivos da ação 

e em seguida 

adicionar as 

atividades 

vinculadas a este 

objetivo 

cadastrado 

Inserir as informações 

de cada atividade, 

indicando o período 

de execução, 

membro responsável 

e carga horária. 

Após cada objetivo 

preenchido  com as 

informações das 

atividades e carga  

horária específica 

para cada membro 

responsável, grave o 

objetivo.  



1.8 Inserir o orçamento das despesas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.9 Anexar o PROJETO e CURRICULO LATTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Na próxima página é possível anexar fotos e gráficos que acharem necessários 

para a proposta do projeto.  

 

1.10 Aba de revisão da proposta  

 

 

 

 

Incluir a previsão do 

custeio da execução 

do projeto.  

Reproduza os valores 

que estão na última 

coluna na primeira 

coluna. 

Nesta etapa deve inserir  

o Formulário Preenchido  

(em PDF) 

 

Após conferência, 

submeter a proposta.  



2. CADASTRAR DISCENTES 

 
2.1. Esta fase só poderá ser realizada para as propostas que tiverem sido aprovadas e 

estiverem com status EM EXECUÇÃO.  

2.2.  A indicação dos bolsistas e voluntários só será possível se o discente fizer a adesão do 

CADASTRO ÚNICO (Plataforma SIGAA, caminho: Auxílio/Bolsas> Aderir ao Cadastro Único).  

2.3.  Os discentes interessados pelas bolsas ou pelo projeto deverá manifestar interesse no 

seguinte caminho Auxílio Bolsas>Oportunidade de bolsas> Tipo de bolsa Extensão. 

2.4.  O coordenador do projeto receberá automaticamente um e-mail quando um discente 

manifestar interesse, assim, ele terá ciência quantos alunos estão interessados pelo 

projeto. É importante o coordenador elaborar uma metodologia de seleção da sua equipe, 

pois irá precisar incluir na plataforma SIGAA a justificativa da escolha do discente para ser 

bolsista do projeto. 

2.5. O coordenador do projeto aprovado deverá fazer a indicação dos discentes pelo SIGAA  

seguindo o caminho: Portal Docente>Extensão>Plano de trabalho> Cadastrar plano de 

trabalho de voluntário. Abra o projeto aprovado.  

 

 

 

 

 

2.6. O formulário irá abrir para preenchimento, os itens que possuem * são obrigatórios: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procurar pelo nome 

os discentes que 

escolheu para ser 

bolsista.  

Escrever a  forma de 

seleção do discente. 



 

2.7.  As informações de objetivos, atividades desenvolvidas, justificativa e cronograma devem 

ser as mesmas que constam no plano de trabalho enviado no formulário na ocasião da 

submissão do projeto.  

2.8.  As frequências mensais devem ser encaminhadas pelo e-mail: 

fluxocontinuo@unilab.edu.br, usando o formulário disponível na página da PROEX.  

 

3. RELATÓRIOS PARCIAIS E FINAIS 

 
3.1.  Entrega dos relatórios das ações de extensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3.2. As frequências mensais dos discentes serão consideradas como relatórios dos discentes, 

conforme editais, por tanto não tem necessidade de inserir os relatórios mensais dos 

alunos por esse módulo.   

 

4.  CERTIFICAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 
4.1.  As emissões das declarações ou certificação do docente estarão disponíveis no caminho: 

Extensão > Certificados e Declarações 

 

 

 

Os relatórios serão 

cobrados pelo sistema 

automaticamente.  

As ações deverão seguir 

os calendários dos editais 

ou orientações presentes 

nas Instruções normativas 

01 e02/2020/PROEX. 

Use esses ícones para 

fazer incluir os relatórios.  

Selecione o tipo de 

certificado ou declaração 

gostaria de obter: como 

membro de uma equipe 

ou como participante ou 

como avaliador.  

mailto:fluxocontinuo@unilab.edu.br


 

4.2. As emissões dos certificados ou declarações dos participantes poderão ser obtidas no 

SIGAA caso tenham sido inseridos no módulo no seguinte caminho: Extensão > Ações de 

Extensão > Gerenciar Ações > Gerenciar Equipes Organizadoras ou Gerenciar Participantes. 

 

 

 

 

 

4.3. A inclusão dos membros participantes (público alvo) deverá seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4.4. Gerenciamento da Equipe executora (exemplo:  discentes colaboradores) 

 

 

 

 

 

 

Usar estes ícones para gerência. 

A inclusão dos participantes na imagem do 

bonequinho.  

Incluir novos participantes 

Usar estes ícones para 

gerência. 

Atenção na mensagem.  



 

5. DÚVIDAS SOBRE O PROCESSO 

 
5.1.  Qualquer dúvida entrar em contato por e-mail: ceac@unilab.edu.br  ou 

secd.proex@unilab.edu.br 

5.2.  Caso necessite de ajuda mais dedicada, podemos fazer usando o Team View (poderá 

baixar a versão gratuita pelo link: https://www.teamviewer.com/pt-

br/download/windows/ 

 

mailto:ceac@unilab.edu.br
https://www.teamviewer.com/pt-br/download/windows/
https://www.teamviewer.com/pt-br/download/windows/

